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DECRETO
<BEGIN:1155367:1>

DECRETO Nº   413,  DE  18  DE    MARÇO   DE 2020.

Dispõe sobre as novas medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (2019-nCoV) 
a serem adotados pelo Poder Executivo 
do Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III e V, da Constituição 
Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º  Durante a vigência deste Decreto ficam suspensos todos 
os eventos presenciais promovidos pela Administração Pública Estadual, 
os quais doravante poderão ser realizados por meio de áudio ou videocon-
ferência.

Art. 2º  No âmbito do setor privado do Estado de Mato Grosso, 
fica recomendada a suspensão de eventos, feiras, cinemas, clubes, missas, 
cultos, bares, restaurantes, boates, e congêneres.

§ 1º  Fica recomendado a suspensão das atividades de academias 
e clubes esportivos pelo período de 30 (trinta) dias, prorrogáveis.

§ 2º  As concessionárias e permissionárias do serviço público 
de transporte coletivo intermunicipal ficam autorizadas a suspender suas 
atividades a partir de 23 de março de 2020.

§ 3º  As concessionárias e permissionárias de serviço público de 
transporte coletivo municipal e estadual deverão adotar todas as medidas 

de assepsia no interior dos veículos, de acordo com as normas sanitárias 
vigentes, cabendo aos órgãos regulatórios estaduais e municipais executar 
a fiscalização.

Art. 3º  Ficam suspensas:

I - as visitas em todas as cadeias, unidades prisionais e centros 
socioeducativos do Estado de Mato Grosso pelo período de 15 (quinze) 
dias, prorrogáveis;

II - a realização de cirurgias eletivas em todos os hospitais 
públicos do Estado de Mato Grosso;

III - as reuniões realizadas pelos órgãos ou entidades da admi-
nistração pública estadual direta e indireta que impliquem em aglomeração 
de pessoas;

IV - as visitas a pacientes internados em hospitais públicos.

Art. 4º  Fica autorizada a contratação emergencial de profissio-
nais da área da saúde para o atendimento das demandas relacionadas ao 
coronavírus.

Art. 5º  Fica indicado o médico infectologista e intensivista Prof. 
Dr. Abdon Salam Khaled Karhawi, CRM 3144, para atuar como colaborador 
técnico do Gabinete de Situação.

Art. 6º  Fica autorizada a redução ou a suspensão do horário 
de atendimento ao público, a ser definida por Portaria de cada órgão ou 
entidade, desde que previamente autorizado pelo Gabinete de Situação.

Art. 7º  O servidor com caso suspeito ou confirmado de 
contaminação pelo coronavírus, de acordo com protocolo estabelecido 
pela autoridade sanitária, deverá se afastar no período previsto no atestado 
médico e comunicar o fato à chefia imediata, bem como encaminhar 
as informações e atestado médico escaneado ao endereço eletrônico 
‘covid19@seplag.mt.gov.br’.

Art. 8º  No período de vigência do decreto, o dirigente máximo 
do órgão ou entidade deverá prioritariamente conceder, de ofício, férias 
vencidas e usufruto de licenças prêmio em aberto.
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Art. 9º  Durante a vigência deste Decreto, os dirigentes máximos 

dos órgãos ou entidades ficam autorizados a estabelecer as modalidades 
de trabalho de revezamento, teletrabalho ou redução de jornada aos 
servidores de suas respectivas pastas, desde que não haja prejuízos às 
atividades desenvolvidas pela área, resguardando o quantitativo mínimo 
de servidores para garantir a manutenção do atendimento presencial e a 
preservação do funcionamento dos serviços considerados essenciais e 
prioritários, desde que previamente autorizado pelo Gabinete de Situação.

§ 1º  Os servidores públicos que se enquadrarem em grupos de 
risco definidos pelo Ministério da Saúde poderão ter regime especial de 
trabalho definido conforme Portaria da SEPLAG, desde que previamente 
autorizado pelo Gabinete de Situação.

§ 2º  Os servidores que desempenham cargo de direção, chefia e 
assessoramento não poderão realizar o regime de trabalho de revezamento.

Art. 10  A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 
SEPLAG expedirá normas complementares nos limites de sua competência, 
após autorização prévia do Gabinete de Situação.

Art. 11  As obras e as aquisições governamentais em andamento 
não sofrerão interrupções ou suspensões em decorrência das medidas 
adotadas neste decreto, devendo o início de sua execução ser previamente 
autorizada pelo Gabinete de Situação.

Art. 12  Revogam-se as disposições em contrárias contidas no 
Decreto nº 407, de 16 de março de 2020.

Art. 13  Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  março  de 2020, 199º da 
Independência e 132º da República.

<END:1155367:2>
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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